
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNICIPAL NO.2.464,D824 DE MAIO DE2022.

INSERE PARAGRAF'O 4O NO ARTIGO 1O DA LBI
MUNICIPAL No. 2.286, DE 23 DE MARÇO DE 2021, QUE
*cRIA o cENTno DE pRESERVaÇÃo E DIVULGAçao on
ilrnnrónrA, DocuMENTos E Foros Do LEGISLATIVo
MUNICInAL, A LocALtzAR-sE NA sEDE DA cÂrlrnn¿.
MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO''.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECFIAL FLORIANO, ESTADO DO BSPÍRITO

SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saberque a Càmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1' O Aft. 1o da Lei Municipal n". 2.286, de 23 de março de 2021, passa a vigorar

acrescido clo $ 4" coûr a seguinte redação:

"$ 4o O Poder Legislativo Municipal poderá realizar exposições itinerantes dentro do

Município, Estado e fora do Estado, para diwlgar a Flistória Politica, Ambiental,

Arquitetônica, Cultural e Econômica desta Municipalidade."

Art,2' Esta lei entra em vigor na clata de sua publicação

Art. 3n Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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